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NUcLEo DE REFERÊrucn stPtA

pLANo cLoBAL DE lmpLAuraçÃo Do r slsrEMA DE
tNFoRueçÃo nARA A lurÂnctA E ADorcscÊNclA - SIPIA
No ESTADO DE SÃo PAULo.

í - tNTRoouçÃo
"O SIPIA e um Sistema Nacional de Registro e Tratamento de
lnformação sobre a promoção e defesa dos direitos fundamentais
preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Trata-se de um mecanismo criado para gerar informações
que subsidiarão a adoção de decisões governamentais sobre
políticas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à
cidadania.

Por fundamentar-se com base no Estatuto da Criança e do
Adolescente, o SIPIA tem, através de estruturas institucionais
referidas nesta lei, conselhos de direito, conselhos tutelares, Poder
Judiciário, Ministerio Público e Delegacias Especializadas, os
dados que alimentam o Sistema.

O SIPL\ permite a produção de conhecimentos específicos,
de situações concretas de violação de direitos de crianças e
adolescentes, identifica medidas de proteção socioeducativas
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necessárias, através de relatorios da situação, Possibilita ainda
conhecer e apoiar o funcionamento dos Conselhos de Direitos,
Tutelares e Fundos para a lnfância e Adolescência.

O Sistema tem uma saída de dados agregados em nível
Municipal, Estadual e nacional e se constitui em uma base real
nacional, para a formulação de políticas no setor.

Outros aspectos que lhe estão subjacentes merecem ser
ressaltados. Ê imprescindível fazer referência aos impactos
provocados pelas leituras possíveis das estatísticas apresentadas
pelo SIPIA e a força que estes impactos podem atribuir ao pacto
social necessário para se construir um novo sentido de ver e atuar
em relação às nossas crianças e jovens.

O Sistema, em seu nível local, registra um fato acontecido a
uma criança ou adolescente e os encaminhamentos cabíveis para
ressarcir-lhe o direito violado.

Agregando esses fatos, o Sistema produz informações que
superam o nível pessoal, configuram uma realidade que vai além
do individual e abarca uma dimensão social e cultural. Por isso vai
intensificando o significado dos dados da realidade configurada,
possibilitando compreendê-la, também, como um tecido de
relações sociais, funções e interesses, às vezes antagônicos e
outras participativas.

As práticas concretas e significativas de intervenção sobre a
situação informada pelo Sistema apontam para a ética da
responsabilidade, da solidariedade, da competência, da
transparência das intençÕes, como valores que deverão perpassar
o equacionamento das situações de violação de direitos de
crianças e adolescentes.

Entende-se que o produto gerado pelo Sistema colabora para
a construção de uma nova cultura que não e responsabilidade de
um sujeito histórico único, mas tarefa permanente para o conjunto
da sociedade. Trata-se de um caminho que deve ser percorrido
coletivamente, estado e sociedade , pois todos são sujeitos das
mudanÇas neessárias"1 .

' Sipia - Sistema de tnformaçâo para a inÍância e Adolescência - MJ/SEDFI/DCA: Bnasília 2000.
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't todo município onde hourer um Conselho Tutelar
funcionando conforme esÍaôelecido pelo Eca, e candidato a
implantar o siíema,

Essa Deliberação, portanto, delimita um marco historico para
a implantação do SIPIA no Estado de São Paulo mediante o
reconhecimento da necessidade de universalizaçáo do Sistema.
Portanto, o plano de ação global de implantação do SIPIA no
Estado,constitui uma forma de concretização da universalização do
Sistema com vistas à plena eficácia da Deliberação no 50 do
Conanda e da Deliberação n. 13 do CONDECA - SP.

2 - APRESENTAçÃO

O ftaqo global de implantação do SIPIA no Estado de São
Paulo, elaborado pelo Núcleo de Referência, encontra sua
principal fundamentação na Deliberação N.13 que preconiza a
universalizaçáo do SIPIA no Estado.

A elaboração do plano, foi precedido por uma pesquisa
diagnostica, para verificação do n. de municípios que possuem
conselhos tutelares chegando se a constatação:

Apos um processo de sensibilização sobre o SIPIA nas
regiões, foi distribuído para cada Conselho Tutelar um questionário
elaborado pelo Núcleo de Referência visando identificar qual o seu
perfil, relação com os Conselhos Municipais de Direitos, nível de
adesão ao SlPlA, considerando pois que esses aspectos são
indispensáveis para o processo de implantaçáo.

Os dados aqui apresentados, tem por finalidade, oferecer
uma visão ampla e detalhada dos recursos envolvidos nessa
tarefa, mostrando quantidades e valores de equipamentos,
programas de computador, materiais diversos e recursos humanos
necessários para a capacitação técnica, bem como a estrutura e
funcionamento do Núcleo de Referência.

TOTAL DE
MUNTCípIOS

COM CONSELHO
TUTELAR

SEM CONSELHO
TUTELAR

645 59í 54

Á
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Apresenta um cronograma de execução numa perspectiva de
interação entre a capacitação técnica e filosofica. Para efeito de
planejamento da capacitação técnica e filosófica, foi adotado o
critério de já utilizado pela SADS Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social, ou seja DRADS Divisões Regionais de
Assistência e Desenvolvimento Social.

A partir dessa estrutura, o Estado será dividido em quatro
partes ( norte, sul, leste, oeste) de maneira que a implantação do
Sistema possa ocorrer simultaneamente nos 568 Municípios que
possuem Conselhos Tutelares e nos quais ainda não houve
implantação. Num segundo momento, o Sistema será implantado
nos demais Municípios que ainda não possuem Conselhos
Tutelares num total de 54

.._.__-\-\

O objetivo a gue se propõe é a universalizafio do SIPIA em
todo o Estado de São Paulo. Portanto, desde o início a meta
proposta é implantaçáolimplementação nos 645 municípios,
podendo se a partir daí avaliar o porte deste plano de aÇão. Sua
amplitude, porém se depreende do fato de que a partir da
Deliberação n.13 do CONDECA, o"sistema foi erigido à categoria
de política pública, o que pressupõe destinação de recursos
próprios.

3 - StruAçÃo ATUAL

Seguindo as orientações do Ministério da Justiça, o SlPlA, foi
implantado, inicialmente, de acordo com o Projeto Piloto
estabelecido para o Estado. A região escolhida foi o grande ABC,
envolvendo os municípios a seguir relacionados:

Pro eto Piloto
MUNICIPIO CONS.TUTELAR QUANT. MICRO
Santo André o2 o2

São Bernardo do
Campo

02 02

São Caetano do Sul 01 01

Mauá 02 a2
Rio Grande da Serra 0101

Ribeirão Pires 0101

1
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Diadema o2 02

Para cada um dos Conselhos Tutelares, foram feitos cursos
de capacitação filosofica e técnica dos conselheiros que os
habilitou na utilização do sistema.

Posteriormente, os Conselhos Tutelares dos Municípios de
Santos e Ribeirão Preto, implantaram o sistema com recursos do
CONANDA.

Em dezembro de 2000, o Sistema foi implantado no Município em
Bauru, aúavés de recursos do próprio Município .

Em janeiro de 2001- implantaÇão no Município de Sorocaba e
Votorantim

MUNICIPIO CONSELHOS
TUTELARES

QUANT. MICRO

Santos 03 06
Ribeirão 03 03

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT.MICRO

Bauru 1 5

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT. MICRO

Sorocaba 1 1

Votorantim 1 1
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Municípios em fase de implantação

QUADRO GERAL DA IMPLANTAÇÃO DO SIPIA

N. de llllunicípios N. Conselhos Tutelares
23 31

4. OBJETIVO GERAL

Garantir a universalização do SIPIA no Estado de São Paulo
de forma eficiente e eficaz.

5 . OBJETIVOS ESPECíTICOS

' Dar suporte à formulaÇão de políticas públicas universais e
permanentes com vistas à efetivação dos direitos da criança e do
adolescente no Estado'

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT.MICRO

Valinhos 1 1

Leme 1 1

Tambaú 1 1

Aguas de São Pedro 1 1

Araras 1 3
Itapira 1 1

Lorena 1 1

Aparecida do Norte 1 1

Campos do Jordão 1 1

Ubatuba 1 1

Caraguatatuba 1 2
São José dos

Campos
1

1

2

Guaíra 1

ít
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. Subsidiar atraves dos dados consolidados os Conselhos
Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, o CONDECA
e demais autoridades competentes na formulaÇão e gestão de
políticas de atendimento;

. AplicaÉo prática e real das ações de promoção e defesa
dos direitos da crianÇa e do adolescente;

. Possibilitar aos Conselhos Tutelares o exercício da
atribuição de assessorar o poder executivo local na elaboração da
proposta orÇamentária para planos e programas de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente.

6 - META

lmplantarl implementar o SIPIA nos 568 Municípios do
Estado de São Paulo.

7 - RECURSOS NECESSARIOS

7.1 Equipamentos

Haraware:
665 microcomputadores
665 placas fax-modem
665 lmpressoras Desk Jet
23 HUB (concentrador para rede dos maiores CTs)

Materiais diversos (para instalação
equipamentos

dos

Software

l^

Tomando pôr base a necessidade global do Estado,
(incluindo-se ai os 20 conselhos tutelares de São Paulo, serão
necessários os equipamentos, programas e materiais de
informática descritos a seguir:
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665 MS- Office 2000
665 Antivirus
665 cópias do slPlA em cD ( para remessa aos crs)

Valor Total

7 .2 Capacitação Técnica
-\,

333 turmas de 10 Consetheiros trein. Em MS- Wuindows
2000

333 turmas de 10 conselheiros - trein. Aplicativo SIPIA

Valor totál de serviços de Instatação e Treinamento (
Microinfromática e SIPIA = í.3533.í í0,00.

7.3 Capacitação Filosófica
122 cursos
Ajuda de custo
Capacitação Continuada
Ajuda de custo

R$. 216.800,00
R$. 75.900,00

R$. 98.400,00
R$ 114.600,00

Valor Total = R$. 509.300,00

7.4 lnira-estrutura e funcionamento do Núcleo

Considerando que um plano global de implantação do SIPIA
desse porte reguer uma infra-estrutura de apoio que permita ao
NÚcleo de Referência o seu Monitoramento no Estado foram
orçados também os custos relativos ao funcionamento do Núcleo.
Partiu-se do entendimento de que é de fundamental importância
garantir condições plena para que o Núcleo possa exercer suas

Equipamentos R$ 2.456.900,00
P ramas de com utador Rs M5.152,24
Total R$ 2.901í .9522,24

ll
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atribuições nos termos do Protocolo de Cooperação
lnterinstitucional durante todo o processo de implantação, uma vez
que o objetivo do plano é garantir a universaliza$o de forma plena
e eficaz.

Há que se considerar ainda que as condições plena de
comunicação como os Municípios está intrinsecamente relacionada
com a natureza do SlPlA. Com efeito, não se pode estabelecer
uma rede do sistema prescindindo-se de uma mentalidade de rede
e de uma cultura de informática no interior do proprio Núcleo de
referência para o Estado. Daí a necessidade de recursos nas
condiçÕes a seguir especificadas:

7.5 - CUSTO TOTAL ESTIMADO DO PROJETO SIPIA

oÇ

O4
5.907O valor estimado do projeto será de R$ .137

.5qít/C'O
,24

Materiais permanente R$ 60.475,00
Materiais de Consumo -R$ 6.500,00
Materiais de divulgaçao R$ 12.000,00
Recursos financeiros R$ 40.000,00
Recursos Humanos R$ 24.000,00
Custo Total R$ 142.975,04

Eq u i pa mentos/prog ra mas R$G
R$ 1 .115,520,00Capacitação Técnica
R$ 59.300,00Capacitação fi losofica
R$ 142,975,00lnfra-estrutura

Custeio (despesas mensais de
funcionamento com mão de
obra, equipamentos, serviços,
suporte tecnico)

R$. 643.500,00

Custo Total

I - CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

1n

t
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ATIVIDADE TEMPO
Licitação
plqgramas

equipamentos e Março de 2001 a junho de 2001

Capacitação Microinformátte.al
SIPIA

Abril de 2001 a fevereiro de
2002

lnstalação de equipamentos e
pIqgLamas

Julho de 2OO1 a fevereiro de
2402

I lanlqçêo do SIPIA Julho de 2001 a julho de 2002

São Paulo, 12 de fevereiro de 2OO1

t?
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NUcLEo DE REFERÊxcn slPlA

PLANo GLoBAL DE IMPLATTaçÃo Do - SISTEMA DE

rNFoRrvraçÀo eARA A tnrÂncn Ê ADoLescÊruclA - slPlA
NO ESTADO DE SÃO PAULO.

1- TNTRoDUçÃo
,,O SlplA é rx1 Sistema Nacionat de Registro e Tratamento de

lnformação sobre a promoção e defesa dos direitos fundamentais
preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Trata-se de um mecanismo criado para gerar informações
que subsidiarão a adoção de decisões govemamentais sobre

políticas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à

cidadania.
por fundamentar-se com base no Estatuto da Criança e do

Adolescente, o SIPIA tem, atraves de estruturas institucionais

referidas nesta lei, conselhos de direito, conselhos tutelares, Poder

Judiciário, Ministerio Público e Delegacias Especializadas, os

dados que alimentam o Sistema.
O SIPIA permite a produção de conhecimentos específicos,

de situações concretas de violação de direitos de crianças e

adolescentes, identifica medidas de proteção socioeducativas

1
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necessárias, através de relatorios da situação. Possibilita ainda

conhecer e apoiar o funcionamento dos Conselhos de Direitos,

Tutelares e Fundos para a lntância e Adolescência.
O Sistema tem uma saída de dados agregados em nível

Municipal, Estadual e nacionat e se constitui em uma base real

nacional, para a formulação de políticas no setor.
Outros aspectos que lhe estão subjacentes merecem ser

ressaltados. Ê imprescindível tazer referência aos impactos
provocados pelas leituras possíveis das estatísticas apresentadas
pelo SIPIA e a força que estes impactos podem atribuir ao pacto

social necessário para se construir um novo sentido de ver e atuar

em relação às nossas crianças e jovens.
O Sistema, em seu nível local, registra um fato acontecido a

uma criança ou adolescente e os encaminhamentos cabíveis para

ressarcir-lhe o direito violado.
Agregando esses fatos, o Sistema produz informações gue

superam o nível pessoal, conÍiguram uma realidade que vai além
do individual e abarca uma dimensão social e cultural. Por isso vai

intensificando o significado dos dados da realidade configurada,
possibilitando compreendê-la, também, como um tecido de
relações sociais, funções e interesses, às vezes antagÔnicos e
outras pa rticipativas.

As práticas concretas e significativas de intervenção sobre a
situação informada pelo Sistema apontam para a ética da
responsabilidade, da solidariedade, da competência, da
transparência das intençÕes, como valores que deverão perpassar
o equacionamento das situações de violação de direitos de
crianças e adolescentes.

Entende-se que o produto gerado pelo Sistema colabora para
a construção de uma nova cultura que não e responsabilidade de
um sujeito historico unico, mas tarefa permanente para o conjunto
da sociedade. Trata-se de um caminho gue deve ser percorrido
coletivamente, estado e sociedade , pois todos são sujeitos das
mudanÇas necessárias"1 .

' Sipia - Sisema de Informaçâo para a inÍância e Adolcscência - MJ/SEDH/DCA: Brasília 2m0



a

o



t

: og oôtue nes ue opuodsrp olned ogs ep
opelsf o opol ure UdlS op oÉezrlesre^tun e nozruocard enb g L

'u ogÕe.raqllag ep sg^eJle sagSnlosoJ sens e^tleuc e lepueuodxa
eruJol ap ntznpoJdat 'aluaoselopv op e eÕueu3 ep soUaJtCI

sop lenpels=l oqlesuoc - v33oNo3 o 666 t rue 'voNVNoS
op sagóeluauo se aseq rod opueuol eruJol essag

,,soueJtp sop e4uerc6
ap eu1g1etpe ogSe o1uenbue WdB op ogSeluewepu e^!]a!a
e orcde o soldlclunry e sope;ss soe repuewoeeg & 'yV

'e54sn7

ep oy?lqury op ogSeuaprooc e gos so4er.rseJq soQlclunry so sopo,
we W4S op ogSerueweldut e ogSelueÉry e nrcdV - oL 

'yV

:aNoseJ og1un1

ep opleJexe o ued epeptlenb ? sers/ woe seJeqnl a soyerlg
sop so4eryesuog sop wlue?t ogSeilcedec ep epeplroud V

§erc1ep1 e sotleJlg ep soq/es uoC so eque Puoteercdo
ogSe$ey! e ec4ltod og\e1ncrye ep epeprsseceu V

lsoyetp sop ogSowotd ep seqq7d secrypd ep ec16?7g,r§e

ogSe owoe eSqsnp ep oy?tEulry olad oprunsse aruewqnJe 'e ee3
e ptepal ogflny4suoC ep ogSn4suoe ep osseeo/d ou epezuefuo
apepeleos epd ope4uoãeloú 'Vtdts eou?csappe a elcueJu!

e ercd opefie4u segSewtotut ep eurals/S op ogSrutsuoe V

:epu?cseppe
e epugJu! e ercd sepeilo^ sec1llod ap ogSncexa e ogSetnwro!
e Jerylsgns end souâtpep1 e so^tlefqo sopep ap zessersa y,,

:anb eJaplsuoc 'L6lL0/80 rua oglun ep lep49
oUçlC ou epecllqnd '96/ tLtgz ap 'Og 'u ogÕelaqllag ep s9^e4e
'alueosalopv op a eÓuep3 ep soileJtg sop leuooeN oqlesuoo
- VONVNOC o anb en[cads.rad e]seu ? 'o]!eJe uoC

t
a



a

o



o

o

,1 todo município onde hower um Conselho Tutelar

funcionando conforme eíaDe tecido pelo Eca, é candidato a

implantar o siíema,

Essa Deliberação, portanto, delimita um marco historico para

a imptantação do SIPIA no Estado de São Paulo mediante o

reconhecimento da necessidade de universalizaçáo do Sistema.
portanto, o plano de ação global de implantação do SIPIA no

Estado constitui uma forma de concretização da universalização do

Sistema com vistas à plena eficácia da Deliberação no 50 do

Conanda e da Deliberação n. 13 do CONDECA - SP.

2 - APRESENTAçÃO

O ptano global de implantaÉo do SIPIA no Estado'de São
paulo, elaborado pelo Núcleo de Referência, encontra sua
principal fundamentação na Deliberação N.13 que preconiza a

universalizaçâo do SIPIA no Estado.
A elaboração do plano, foi precedido por uma pesquisa

diagnostica, para veriÍicaÉo do n. de municípios que possuem

conselhos tutelares chegando Se a constatação:

Apos um processo de sensibilizafio sobre o SIPIA nas
regiÕes, foi distribuído para cada Conselho Tutelar um questionário

elaborado pelo Núcleo de Referência visando identificar qual o seu
perfil, relação com os Conselhos Municipais de Direitos, nível de
adesão ao SlPlA, considerando pois que esses aspectos são
indispensáveis para o processo de implantação.

Os dados aqui apresentados, tem por írnalidade, oferecer
uma visão ampla e detalhada dos recursos envolvidos nessa
tarefa, mostrando quantidades e valores de equipamentos,
programas de computador, materiais diversos e recursos humanos
necessários para a capacitação técnica, bem como a estrutura e
funcionamento do Núcleo de Referência.

TOTAL DE
MUNICíPIOS

COM CONSELHO
TUTELAR

SEM CONSELHO
TUTELAR

645 591 54
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Apresenta um cronograma de execução numa perspectiva de

interafro entre a capacitàção técnica e filosofica. Para efeito de

planejâmento da capacitação técnica e filosofica, foi adotado o

criterro de jâ utilizado pela SADS Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Sociai, ou seja DRADS - Divisões Regionais de

Assistência e Desenvolvimento Social.
A partir dessa estrutura, o Estado será dividido em quatro

partes ( norte, sul, leste, oeste) de maneira que a implantação do

bistema possa ocorrer simuttaneamente nos 568 Municípios que

possuem Conselhos Tutelares e nos quais ainda não houve

imptantação. Num segundo momento, o Sistema será implantado

nos demais Municípios gue ainda não possuem Conselhos

Tutelares num total de 54.

O objetivo a que se propõe é a universalizaSo do SIPIA em

todo o Estado de São Paulo. Portanto, desde o início a meta

proposta é implantaçáotimplementação nos 645 municípios,
podenOo se a partir daí avatiar o porte deste plano de ação- Sua

amplitude, porém se depreende do fato de que a partir da

De[iberação n.13 do CONDECA, o sistema foi erigido à categoria

de política pública, o que pressupõe desünação de recursos
proprios.

3 - StruAçÃo ATUAL

Seguindo as orientações do Ministério da Justiça, o SlPlA, foi

imptantado, inicialmente, de acordo com o Projeto Piloto

estabelecido gara o Estado. A região escolhida foi o grande ABC,
envolvendo os municípios a seguir relacionados:

Pro o Piloto
QUANT. MICROCONS.TUTELARMUNIGIPIO

o2o2Santo André
o202São Bernardo do

Campo
0101São Caetano do Sul
0202Mauá

I
I

0101Rio Grande da Serra
0101Ribeirão Pires
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Diadema 02 02

Para cada um dos Conselhos Tutelares, foram feitos cursos
de capacitação filosofica e técnica dos conselheiros que os

habilitou na utiliza@o do sistema.
Posteriormente, os Conselhos Tutelares dos Municípios de

Santos e Ribeirão Preto, implantaram o sistema com recursos do
CONANDA.

Em dezembro de 2OOO, o Sistema foi implantado no Município em
Bauru, através de recursos do proprio Município .

CONSELHO
TUTELAR

QUANT.MICRO

Bauru 1 5

MUNICIPIO

Em janeiro de 2001- implantação no Município de Sorocaba e
Votorantim

MUNICIPIO CONSELHOS
TUTELARES

QUANT. MICRO

Santos 03 06

Ribeirão 03 03

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT. MICRO

Sorocaba 1 1

Votorantim 1 1
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Municípios ern fase de implantação

Valinhos

QUADRO GERAL DA IMPLANTAÇÃO DO SIPIA

N. de Municípios N. Consethos Tutelares
23 31

4 - OBJETIVO GERAL

Garantir a universalizafio do SIPIA no Estado de São Paulo
de forma eficiente e eficaz.

5 - OBJETIVOS ESPECíFICOS

. Dar suporte à formulaúo de políticas públicas universais e
permanentes com vistas à efetivação dos direitos da criança e do
adolescente no Estado;

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT.MICRO

1 1

Leme 1 1

Tambau 1 1

Aguas de São Pedro 1 1

Araras 1 3

Itapira 1 1

Lorena 1 1

Aparecida do Norte 1 1

Campos do Jordão 1 1

Ubatuba 1 1

Caraguatatuba 1 2

São José dos
Campos

1 2

Guaíra 1 1

í\
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. Subsidiar através dos dados consolidados os Conselhos

Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, o CONDECA

e demais autoridades competentes na formulaÉo e gestão de
políticas de atendimento;

. Aplica çÁo prática e real das ações de promoção e defesa

dos direitos da criança e do adolescente;

. Possibilitar aos Conselhos Tutelares o exercício da

atribuição de assessorar o poder executivo local na elaboração da

proposta orçamentária para planos e programas de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente.

6 - META

lmplantart implementar o SIPIA nos 568 Municípios do

Estado de São Paulo.

7 - RECURSOS NECESSARIOS

7.1 Eguipamentos

Tomando pôr base a necessidade global do Estado,
(incluindo-se ai os 20 conselhos tutelares de São Paulo, serão
necessários os equipamentos, programas e materiais de
informática descritos a seguir:

Haraware:
665 microcomputadores
665 placas fax-modem
665 lmpressoras Desk Jet
23 HUB (concentrador para rede dos maiores CTs)

Materiais diversos (para instalação
equipamentos

dos

Software
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665 MS- Office 2000
665 Antivirus
665 copias do SIPIA em CD ( para remessa aos CTs)

Valor Total

7 .2 Capacitação Técnica

333 turmas de 10 Conselheiros trein. Em MS- Wuindows
2000

333 turmas de 10 conselheiros - trein. Aplicativo SIPIA

Valor total de serviços de lnstalação e Treinamento (

Microinfromática e SIPIA = í.3533.í í0,00.

7,3 Capacitação Filosófi ca
122 cursos
Ajuda de custo
Capacitação Conti n uad a
Ajuda de custo

R$. 216.800,00
R$ 75.900,00

R$. 98.400,00
R$ 114.600,00

Valor Total = R$. 509.300,00

7.4 lntra-estrutura e funcionamento do Núcleo

Considerando que um plano global de implantaçáo do SIPIA
desse porte requer uma infra-estrutura de apoio que permita ao
Núcleo de Referência o seu Monitoramento no Estado foram
orçados também os custos relativos ao funcionamento do Núcleo.
Partiu-se do entendimento de que é de fundamental importância
garantir condições plena para gue o Núcleo possa exercer suas

Equipamentos R$ 2.456.800,00
Prog ra masje qom putador RS U5.152,24
Total R$ 2.90í I .9522,24

ll

a



I

ct

ü

,



,,

,
0

t

atribui@es nos termos do Protocolo de cooperação
lnterinstitucional durante todo o processo de implantação, uma vez

que o objetivo do plano é garantir a universaliza fio de forma plena

e eficaz.
Há que se considerar ainda que as condiçÕes plena de

comunicação como os Municípios está intrinsecamente relacionada

com a natureza do SlPlA. Com efeito, não se pode estabelecer
uma rede do sistema prescindindo-se de uma mentalidade de rede

e de uma cultura de informática no interior do proprio Núcleo de

referência gara o Estado. Daí a necessidade de recursos nas

condiçÕes a seguir esPecificadas:

7.5 - CUSTO TOTAL ESTIMADO DO PROJETO SIPIA

O t-'

;. L'. í- 4D -J- \' C\ í.J-J
I

c'.,
O valor estimado do projeto será de R$ 5.907.137,24

Materiais nente R$ 60.475,00
Materiais de Consumo R$ 6.500 00

Materiais de divul o R$ 1 2.000 00

Recursos financeiros R$ 40.000 00

Recursos Humanos R$ 24.000 00

Custo Total R$ 142.975 00

5n
'{zR$Equipamentoslpfqg ramas

R$ 1.115,520,00Capacitação Tecnica_
R$ 59.300 00filosoficaCapaci
R$ 142,975,00lnfra-estrutura
R$. 643.500,00Custeio (despesas mensais de

funcionamento com mão de
obra, equipamentos, serviços,
suporte técnico)
Custo Total

I - CRONOGRAMA DE EXEGUçÃO
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2OO1

ATIVIDADE TEMPO
Licitação equiPamentos e

ramas
Março de 2001 a junho de 2001

Capacitação
SIPIA

Microinformátieal Abril de 2OO1

2002
a fevereiro de

lnstalação de equiPamentos e
ramas

Julho de 2OA1
2002

a fevereiro de

lmplan o do SIPIA J u I ho de 200 1 a u I ho de 2002
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NUcLEo DE REFERÊncn slPlA

eLANO GLOBAL DE IMPLAUT1çÃO DO - SISTEMA DE

tNFoRMAçÃo nARA A lnrÂncrA E ADoLescÊuclA - slPlA
No ESTADO DE SÃO PAULO.

í - lNTRoouçÃo
"O SIPIA ê um Sistema Nacional de Registro e Tratamento de

lnformação sobre a promoção e defesa dos direitos fundamentais
preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Trata-se de um mecanismo criado para gerar informaçÕes
que subsidiarão a adoção de decisões govemamentais sobre
políticas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à

cidadania.
Por fundamentar-se com base no Estatuto da Criança e do

Adolescente, o SIPIA tem, atraves de estruturas institucionais

referidas nesta lei, conselhos de direito, conselhos tutelares, Poder

Judiciário, Ministerio Público e Delegacias Especializadas, os

dados que alimentam o Sistema.
O SIPL\ permite a produção de conhecimentos específicos,

de situações concretas de violação de direitos de crianças e

adolescentes, identifica medidas de proteção socioeducativas

1
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necessárias, através de relatorios da situação. Possibilita ainda
conhecer e apoiar o funcionamento dos Conselhos de Direitos,
Tutelares e Fundos para a lnfância e Adolescência.

O Sistema tem uma saída de dados agregados em nível
Municipal, Estadual e nacional e se constitui em uma base real
nacional, para a formulação de políticas no setor.

Outros aspectos que lhe estão subjacentes merecem ser
ressaltados. E imprescindível fazer referência aos impactos
provocados pelas leituras possíveis das estatísticas apresentadas
pelo SIPIA e a força que estes impactos podem atribuir ao pacto
social necessário para se construir um novo sentido de ver e atuar
em relação às nossas crianças e jovens.

O Sistema, em seu nível local, registra um fato acontecido a

uma criança ou adolescente e os encaminhamentos cabíveis para
ressarcir-lhe o direito violado.

Agregando esses fatos, o Sistema produz informaçÕes que
superam o nível pessoal, configuram uma realidade que vai além
do individual e abarca uma dimensão social e cultural. Por isso vai
intensificando o significado dos dados da realidade configurada,
possibilitando compreendê-la, também, como um tecido de
relações sociais, funções e interesses, às vezes antagÔnicos e
outras pa rticipativas.

As práticas concretas e significativas de intervenção sobre a
situação informada pelo Sistema apontam para a ética da
responsabilidade, da solidariedade, da competência, da
transparência das intençÕes, como valores que deverão perpassar
o equacionamento das situações de violação de direitos de
crianças e adolescentes.

Entende-se que o produto gerado pelo Sistema colabora para
a construção de uma nova cultura que não e responsabilidade de
um sujeito historico único, mas tarefa permanente para o conjunto
da sociedade. Trata-se de um caminho que deve ser percorrido
coletivamente, estado e sociedade , pois todos são sujeitos das
mudanÇas necessárias"1 .

' Sipia - Sistema de Informação para a infrncia e Adolcscencia - MJ/SEDH/DCA: Brasília 2000
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Com efeito, é nesta perspectiva que o CONANDA
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,
através da Deliberação n. 50, de 28111/96, publicada no Diário
Oficial da União em 081A1197, considera que:

" A escassez de dados objetivos e fidedígnos para subsidiar a
formulação e execução de políticas voltadas para a infância e
adolescência;

A construção do SisÍema de lnformações integrado para a
infância e adolescência SlPlA, protagonizado pela Socredade
organizada no processo da construção da Constituição Federal e
Eca e, atualmente assuín ido pelo Ministério da Justiça como ação
estratégica de políticas publicas de promoção dos direitos;

A necess idade de articutação potítica e integração
operacional entre os Conse/hos de Direifos e Tutelares;

A prioridade de capacitação técnica dos Conse lheiros dos
Direitos e Tutelares com visÍas à qualidade para o exercício da
função resolve:

Att. 1o - Apoiar a implantação e implementação do SIPIA em
todos os Municípios ôras ileiros sob a coordenação do Ministério da
Justiça.

Art. f Recomendar aos EsÍados e Municípios o apoio a
efetiva implementação do SIPIA enquanto ação estratégica de
garantia dos direitos"

Dessa forma tomando por base as orientaçôes do
CONANDA, em 1999 o CONDECA Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente, reproduziu de forma
exponencial e criativa suas resoluções através da Deliberação n.

13 que pre@nizou a universalização do SIPIA em todo o Estado
de São Paulo dispondo em seu artigo 5o :
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" todo município onde hower um Conselho Tutelar
funcionando conforme esÍaôe lecido pelo Eca, e candidato a

implantar o sÍíema.

Essa Deliberação, portanto, delimita um marco historico para

a implantação do SIPIA no Estado de São Paulo mediante o

reconhecimento da necessidade de universalizaçáo do Sistema.
Portanto, o plano de ação global de implantação do SIPIA no

Estado constitui uma forma de concretização da universalização do

Sistema com vistas à plena eficácia da Deliberação no 50 do

Conanda e da Deliberação n. 13 do CONDECA - SP.

2 - APRESENTAçÃO

O ptano global de implantaÉo do SIPIA no Estado'de São

Paulo, elaborãdo pelo Núcleo de Referência, encontra sua
principal fundamentação na Deliberação N.13 que preconiza a

universalizaçáo do SIPIA no Estado.
A elaboraÇão do plano, foi precedido por uma pesquisa

diagnostica, para verificaÉo do n. de municípios que possuem

conselhos tutelares chegando se a constatação:

Apos um processo de sensibilização sobre o SIPIA nas
regiões, foi distribuído para cada Conselho Tutelar um questionário
elaborado pelo Núcleo de Referência visando identificar qual o seu
perfil, relação com os Conselhos Municipais de Direitos, nível de
adesão ao SlPlA, considerando pois que esses aspectos são
indispensáveis para o processo de implantação.

Os dados aqui apresentados, tem por finalidade, oferecer
uma visão ampla e detalhada dos recursos envolvidos nessa
tarefa, mostrando quantidades e valores de equipamentos,
programas de computador, materiais diversos e recursos humanos
necessários para a capacitação técnica, bem como a estrutura e
funcionamento do Núcleo de Referência.

TOTAL DE
MUNICíprOS

COM CONSELHO
TUTELAR

SEM CONSELHO
TUTELAR

645 591 54

c
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Apresenta um cronograma de execução numa perspectiva de

interação entre a capacitação técnica e filosofica. Para efeito de
planejamento da capacitação técnica e filosÓfica, foi adotado o
criterio de jâ utilizado pela SADS - Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social, ou seja DRADS DivisÕes Regionais de

Assistência e Desenvolvimento Social.
A partir dessa estrutura, o Estado será dividido em quatro

partes ( norte, Sul, leste, oeste) de maneira que a implantação do

Sistema possa ocorrer simultaneamente nos 568 Municípios que

possuem Conselhos Tutelares e nos quais ainda não houve

implantação. Num segundo momento, o Sistema será implantado
nos demais Municípios que ainda não possuem Conselhos
Tutelares num total de 54.

O objetivo a que se propõe é a universalizafio do SIPIA em
todo o Estado de São Paulo. Portanto, desde o início a meta
proposta é implantação/implementação nos 645 municípios,
podendo se a partir daí avaliar o porte deste plano de ação. Sua
amplitude, porém se depreende do fato de gue a partir da

Deliberação n.13 do CONDECA, o sistema foi erigido à categoria
de política pública, o que pressupõe destinação de recursos
proprios.

3 - SITUAçÃO ATUAL

Seguindo as orientações do Ministério da Justiça, o SlPlA, foi

implantado, inicialmente, de acordo com o Projeto Piloto
estabelecido para o Estado. A região escolhida foi o grande ABC,
envolvendo os municípios a seguir relacionados:

Pro Piloto
QUANT. MICROCONS.TUTELARMUNICIPIO

o2o2Santo André
0202São Bernardo do

Campo
0101São Caetano do Sul
0202Mauá
0101Rio Grande da Serra
0101Ribeirão Pires
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Para cada um dos Conselhos Tutelares, foram feitos cursos
de capacitação filosofica e técnica dos conselheiros que os
habilitou na utilização do sistema.

Posteriormente, os Conselhos Tutelares dos Municípios de
Santos e Ribeirão Preto, implantaram o sistema com recursos do
CONANDA.

MUNICIPIO CONSELHOS
TUTELARES

QUANT. MICRO

Santos 03 06

Ribeirão 03 03

Em dezembro de 2000, o Sistema foi implantado no Município em
Bauru, através de recursos do proprio Município .

Em janeiro de 2001- implantação no Município de Sorocaba e
Votorantim

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT.MICRO

Bauru 1 5

MUNICIPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT. MICRO

Sorocaba 1 1

Votorantim 1 1
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Municípios ern fase de implantação

QUADRO GERAL DA IMPLANTAÇÃO DO SIPIA

N, de Municípios N. Consethos Tutelares
23 31

4 - OBJETIVO GERAL

Garantir a universalizaçáo do SIPIA no Estado de São Paulo
de forma eficiente e eficaz.

5 - OBJETIVOS ESPECíFICOS

. Dar suporte à formulaÉo de políticas públicas universais e
permanentes com vistas à efetivação dos direitos da criança e do
adolescente no Estado

MUNIC IPIO CONSELHO
TUTELAR

QUANT.MICRO

Valinhos 1 1

Leme 1 1

Tambaú 1 1

Águas de São Pedro 1 1

Araras 1 3

Itapi ra 1 1

Lorena 1 1

Aparecida do Norte 1 1

Campos do Jordão 1 1

Ubatuba 1 1

Caraguatatuba 1 2

São José dos
Campos

1 2

Guaíra 1 1
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. Subsidiar através dos dados consolidados os Conselhos
Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, o CONDECA

e demais autoridades competentes na formulação e gestão de
políticas de atendimento;

. Aplicação prática e real das ações de promoção e defesa

dos direitos da crianÇa e do adolescente;

. Possibilitar aos Conselhos Tutelares o exercício da

atribuição de assessorar o poder executivo local na elaboração da

proposta orçamentária para planos e programas de atendimento
dos direitos da crianÇa e do adolescente.

6 - META

lmplanlart implementar o SIPIA nos 568 Municípios do

Estado de São Paulo.

7 . RECURSOS NECESSARIOS

7.1 Equipamentos

Tomando pôr base a necessidade global do Estado,
(incluindo-se ai os 20 conselhos tutelares de São Paulo, serão
necessários os equipamentos, programas e materiais de
informática descritos a seguir:

Haraware:
665 microcomputadores
665 placas fax-modem
665 lmpressoras Desk Jet
23 HUB (concentrador para rede dos maiores CTs)

Materiais diversos (para instalação dos
equipamentos

a

Software
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665 MS- Office 2000
665 Antivirus
665 cópias do SIPIA em CD ( para remessa aos CTs)

Valor Total

7 .2 Capacitação Técnica

333 turmas de 10 Conselheiros trein. Em MS- Wuindows
2000

333 turmas de 10 conselheiros - trein. Aplicativo SIPIA

Valor total de serviços de lnstalação e Treinamento (

Microinfromática e SIPIA = í.3533.í í0,00.

7 .3 Capacitação Filosófi ca
122 cursos
Ajuda de custo
Capacitação Contin uada
Ajuda de custo

R$. 216.800,00
R$. 75.900,00

R$, 98.400,00
R$ 114.600,00

Valor Total = R$. 509.300,00

7.4 lnfra-estrutura e funcionamento do Núcleo

Considerando que um plano global de implantação do SIPIA
desse porte reguer uma infra-estrutura de apoio que permita ao
Núcleo de Referência o seu Monitoramento no Estado foram
orçados também os custos relativos ao funcionamento do Núcleo.
Partiu-se do entendimento de que é de fundamental importância
garantir condições plena para gue o Núcleo possa exercer suas

Equipamentos R$ 2.456.800,00
Programas de computadol Rs u5.152,24
Total R$ 2.9011 .9522,24
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atribuições nos termos do Protocolo de Cooperação
Interinstitucional durante todo o processo de implanta@o, uma vez

que o objetivo do plano é garantir a universalização de forma plena

e eficaz.
Há que se considerar ainda que as condições plena de

comunicação como os Municípios está intrinseÉmente relacionada

com a natureza do SIPIA. Com efeito, não se pode estabelecer
uma rede do sistema prescindindo-se de uma mentalidade de rede

e de uma cultura de informática no interior do proprio Núcleo de

referência para o Estado. Daí a necessidade de recursos nas

condiçóes a seguir esPecificadas:

7.5 - CUSTO TOTAL ESTIMADO DO PROJETO SIPIA

A\)

C\ í,J-J
O valor estimado do projeto será de R$ 5.907 .137,24

(

\i\:\-, \-/

Materiais nente R$ 60.475 00

Materiais de Consumo R$ 6.500 00

Materiais de divul cl o R$ 12.000 00

Recursos financeiros R$ 40.000 00

Recursos Humanos R$ 24.000 00

Custo Total R$ 142.975 00

R$G L Ll16 _Et)CmasEquipamentos/progq
R$ 1 .115 520,00Capacitação Técnica
R$ 59.300,00Ca pacitaçlo fi_lqtonqA
R$ 142 975,00lnfra-estrutura
R$. 643.500,00Custeio (despesas mensais de

funcionamento com mão de
obra, equipamentos, serviços,
suporte técnico)
Custo Total

I - CRONOGRAMA DE EXECUçÃO
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2OA1

TEMPOATIVIDADE
Março de 2001 a junho de 2001equipamentos eLicitação

ramas
Abril de 2001
2002

a fevereiro deCapacitação Microinformátical
SIPIA

a fevereiro deJulho de 2OO1

2002
lnstalaÉo de equiPamentos e

ramas
Julho de 2001 a ulho de 2002do SIPIAlm a
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